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Legislativo - REG 92/2016   

REQUERIMENTO  

REQUEIRO INFORMAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL SOBRE E TERRENO 
CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL N° 1.580, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987: 

- QUAL A POSSIBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR DOAÇÃO 
À ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE IBITINGA DA ÁREA OBJETO DA LEI 
N° 1.580/87 

Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira.  

Destinatário: Senhor Prefeito Municipal — Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 
formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para conhecimento e 
atendimento deste, conforme segue. 

A lei em questão trata de Contrato de Cessão em Comodato de área situada à 
Rua Prudente de Morais, destinada a Associação dos Contabilistas do município, no entanto 
esse empréstimo gratuito de coisa não fungível (insubstituível) se encerra no próximo ano. 

Considerando que referida Associação há tempos desenvolve suas atividades 
naquele local, sendo uma das primeiras entidades de Ibitinga a receber beneficio da 
municipalidade, através de cessão de área pública, a doação em muito agregaria aos mesmos, 
uma vez que é pretendido desenvolver melhorias na área que apoia classe de alta relevância 
em nosso município. 

Sala das Sessões, 	 ', 04 de Abril de 2016. 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
PRESIDENTE NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IB TINGA 
ESTADO DE Si* PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N4 333 
C6081) 45421.460/000(40 

LCt N2 1.580, CE 17 DE OZZEM8R0 DE 1.907.  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINCA, Estado' 

de S eão Paulo, na conrokividade de disposto no artigo 27, do De - 

troto- Lei Complementar no 09, de 31 de Dezembro do 1.969 -Ge/ 

Orgânica dos Municípios), e nos termos da Resoluçgo rig 1.6147, 

da amara Municipal de lbitinga, promulga a seguinte lei: 

AUIGD 1Q  - Fica o Prereito Municipal au-

torizado a celebrar contrato da Cessão em Comodato, de uma grele 

de 600,QO (seiscentos) metros quadrados, sítuados na rue José 

Cust6dicy, sing, com e associação das Contabilistas de Ibitinga, 

pelo prazo de 3C (trinta) anos. 

;MIGO 2Q  - Deverá constar, cbrigatoria - 

mente, no instrumento a ser celebrado, que a á'rFle te destinará' 

è construçgc de sede da entidJde. 

AnTID0_31) 	 C Lei e ► tr 	 um v gor na 

data de sua publicação, revogadas \s  disposigõtío e 	 ntrkSrio. 

NICOLA LUCfNIO SCORINHO 

Prefeito Municipal 

Regintradu d publicadu r Diretoria Geral 

de AdmInistraçgo da P.M., ora 17 de Dezembro de .987.    

PES 
Chore da SeçS'o de Expediente 
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